




privada, previstos na Lei nº 12.813, de 2013.
Parágrafo único. O exercício de atividades de magistério para público específico que possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe
deve ser precedido de consulta acerca da existência de conflito de interesses, nos termos da
Portaria Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013.

12. No caso de treinamentos abertos ao público em geral não há o que se falar em conflito de
interesses, conforme Orientação Normativa 02/2014, já que a descrição das atividades demonstram que o
magistério se relacionará ao assunto licitações e, em especial, pregão eletrônico, assunto tratado
em Direito Administrativo que deve ser de conhecimento da Administração Pública e dos particulares que
querem contratar com essa.

13. Cumpre ainda ressaltar, em relação ao exercício de qualquer atividade privada, o que dispõe
a Portaria CGU 651/2016 quanto ao exercício de outra atividade remunerada que não configure conflito de
interesses. As restrições abaixo elencadas (grifei), destaco, demandam que a referida atividade não
prejudique os deveres do servidor para com a CGU e a União.

Art. 3º O exercício da atividade de que trata o art. 2º não poderá, ainda:
I – comprometer o desempenho das atividades de seu cargo efetivo da Carreira de Finanças e
Controle; e
II – ocorrer em horário incompatível com as atividades desempenhadas na CGU.
Parágrafo único. O desempenho funcional e a compatibilidade de horários entre a atividade do
cargo da Carreira de Finanças e Controle e a atividade pretendida, pública ou privada, serão
avaliados e acompanhados pela chefia imediata do servidor, mediante instrumentos
institucionais de controle.

14. Dito isso, conforme citado não há conflito de interesse na atividade de magistério
relacionada aos assuntos gerais de licitações aberta ao público, mas, nesse caso, o servidor deverá manter
o sigilo das informações sobre o assunto da repartição, cabendo à chefia imediata o controle do
desempenho funcional e da compatibilidade de horários entre a atividade do cargo e a atividade
pretendida.

15. Agora, no caso de treinamentos fechados, situação em que um particular contrate o Sebrae
para treinamento específico e não aberto ao público em geral, além de se verificar a compatibilidade de
horários entre o treinamento e a atividade do cargo, independentemente de ser treinamento regularmente
instituído realizado in company de um curso oferecido normalmente ao mercado ou de treinamento
específico realizado por meio de consultoria, ambos tem potencial para gerar conflito de interesses, em
razão das atividades desempenhadas pelo servidor no âmbito da Coordenação de Licitações e do cargo em
comissão ocupado nessa coordenação, no momento em que a empresa participar de licitação realizada pela
CGU.

16. Ainda nessa linha, vale citar que o exemplo de situação de conflito disponível no sítio da
CGU (http://www.cgu.gov.br/assuntos/etica-e-integridade/conflito-de-interesses/situacoes) para o inciso
II, do Art. 5º da Lei nº 12.813/2013, objeto de dúvida do servidor, trata de caso semelhante ao caso
concreto, conforme citação abaixo:

 
Lei nº 12.813/2013, Art. 5º, II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em
decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe
Exemplo:
Autoridade da área responsável pelas compras de um ministério presta consultoria remunerada
sobre licitações para empresas que participam e que querem participar de processos de compras
do mesmo órgão.

17. Assim, considerando que qualquer empresa pode contratar treinamento fechado por meio
do Sebrae com a participação do servidor e, após, participar de processos licitatórios no âmbito da CGU, o
referido treinamento fechado para empresa tem potencial para gerar conflito de interesses, além de
comprometer diretamente o desempenho das atividades de Coordenação da COLIC ou mesmo de
pregoeiro, uma vez que a já citada OS nº 02/2014 determina, em seu Art. 2º, § 4º, que o agente público
fica impedido de atuar em processo de interesse da entidade em que exerça atividade de magistério
(litteris).
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